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ATO Nº 02/2010 – PGJ 
DE 10 DE NOVEMBRO DE 2010 

 
 
 A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de 
suas atribuições legais, previstas no art. 35, I, “e”, da Lei Complementar nº 
02/1990, e 
 
 Considerando as disposições do art. 23 da Resolução nº 14, 
de 06 de novembro de 2006, do Conselho Nacional do Ministério Público; 
 
 Considerando o conteúdo do art. 26 do Regulamento do 
Concurso de Ingresso na Carreira do Ministério Público do Estado de Sergipe, 
instituído através da Resolução nº 005/2009 – CPJ, publicada no Diário da Justiça 
do Estado de Sergipe em 26/06/2009, edição nº 2.880; 
 
 Considerando o disposto no subitem 16.27, do Edital nº 
001/2010 – PGJ, de 09 de fevereiro de 2010; 
 
 Considerando, ainda, o Relatório Final da Comissão do 
Concurso, nos termos da Ata e demais documentos acostados, cumprindo todas as 
formalidades legais; 
 
 Considerando, enfim, que em Sessão Extraordinária do dia 
10 de novembro de 2010, o Egrégio Conselho Superior do Ministério Público 
deliberou no sentido da homologação do Concurso de Ingresso na Carreira do 
Ministério Público do Estado de Sergipe, 
 

 R E S O L V E: 
 
 

 Art. 1º. Homologar o resultado final do Concurso de 
Ingresso na Carreira do Ministério Público do Estado de Sergipe. 
 
 Art. 2º. Este Ato entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
 

 Gabinete da Procuradora-Geral de Justiça do Estado 
Federado de Sergipe, em Aracaju, 10 de novembro de 2010. 
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